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Cláusula Primeira – Das Partes 

1.1. O  Distrito  Federal,  por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,  na qualidade de  Secretário de Estado, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal e a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA  , doravante denominada Contratada,
CNPJ nº 04.198.254/0001-17, com sede na Q SHN Quadra 01, Conjunto “A” Bloco “A”, Entrada “A” sala 803
– Edi�cio Le Quar�er, - Asa Norte Brasília/DF - CEP: 70701-000, Telefone: (61) 3031-0000 ou (61) 3264-
1600, e-mail: mcr@mcrso�ware.com.br, representada por MÁRCIA CAETANO DA SILVA, CPF nº
 698.295.511-72, RG nº : 1862366 SSP- DF, na qualidade de Representante Legal.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n.º 11/2022 -
Ministério da Economia (126650275), devidamente homologado (126651291 ),  Ata de Registro de Preços
do Nº 021/2022 - ME (126650823), a Autorização (126652611), da Proposta da empresa MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA (126658825) e da Lei n.º8.666/1993 e alterações subsequentes, além de outras
normas aplicáveis à espécie.

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços especializada em licenças de so�wares de Design
Gráfico, com direito de atualização e suporte, conforme especificações e quan�dades constantes do
Termo de Referência (126681409) e no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 11/2022 - Ministério da
Economia (126650275), seus anexos,  Ata de Registro de Preços do Nº 021/2022 - ME  (126650823), da
Autorização (126652611), da Proposta da empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA (126658825),
que passam a integrar o presente Termo. Os serviços serão fornecidos de acordo com as especificações e
quan�ta�vos descritos no quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO OBJETO UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

11  

Subscrição de
licenças da
solução
completa do

Cessão
temporária
de direitos
sobre
programas

Licença

Subscrição por
12

meses

20 R$ 
 13.520,00

R$   
270.400,00



so�ware
Autodesk
Architecture,
Engineering &
Construc�on
Collec�on, na
modalidade
TRADE-IN, pelo
período de 12
(doze) meses

 

de
computador
locação de
so�ware.

Descrição do
Produto:
AUTODESK
AEC -
Architecture,
Engineering
and
Construc�on
Collec�on.

 

3.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Cláusula Quarta – Da Vigência

4.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 meses, com base no ar�go 57, IV, da Lei 8.666, de
1993. Conforme previsto no item 12 do Termo de Referência e desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando,
em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

4.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

4.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

4.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

4.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

4.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

4.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

4.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

4.4. O início da execução e os efeitos financeiros deste contrato se darão a par�r de 30/03/2024, data em
que expira o contrato nº 042.458/2020, firmado com a mesma contratada deste instrumento.

Cláusula Quinta – Do Preço

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 270.400,00 (duzentos e setenta mil e quatrocentos reais),
procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente
Lei Orçamentária Anual - LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de
30/12/2022).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária: 22101



II – Programa de Trabalho: 04.126.8209.2557.2570

III – Natureza da Despesa: 33.90.40

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho  é de R$ 270.400,00 (duzentos e setenta mil e quatrocentos reais), conforme Nota de
Empenho nº 2023NE01013 (126752711), emi�da em 10/11/2023 sob o evento nº 33.90.40, na
modalidade ordinário.

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será efetuado em parcela única pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após emissão do Termo de Recebimento
Defini�vo.

7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias (Cer�dão Nega�va de
Débito – CND ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va);

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, emi�da pelo
Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando a
comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

7.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da CONTRATANTE.

7.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na Nota
Fiscal/Fatura, sob pena de ter re�do na fonte os tributos incidentes sobre a operação, relacionados no
art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

Cláusula Oitava — Reajustamento de Preços em Sen�do Amplo.

8.1. Será admi�do o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data da apresentação da proposta,  nos termos dos ar�gos 2º, 3º e 4º do Decreto nº
37.121/2016. 

Cláusula Nona – Das Garan�as de Execução

9.1. A CONTRATADA deverá enviar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura,
comprovante de prestação de garan�a de 3% (três por cento) do valor deste contrato que deverá ter
validade igual ou superior à vigência do Contrato.

Cláusula Décima — Modelo de Execução dos Serviços e Fiscalização

10.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Cláusula Décima Primeira – Da responsabilidade do Distrito Federal - Contratante

11.1. A contratante deverá se alinhar aos disposi�vos previstos na Instrução Norma�va SGD-ME nº 1, de 4
de abril de 2019, no tocante a todas as etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve



incluir o Documento de Oficialização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar, no que couber) até a
etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando para a devida instrução processual.

11.2. Instruir os autos do processo administra�vo, �sico ou eletrônico, conforme o caso, com os
documentos afetos ao recebimento provisório e defini�vo dos bens, tais como: termo de recebimento
provisório e defini�vo, devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no
recebimento defini�vo dos bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem
testados e inspecionados (exame qualita�vo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de
aceitação e das verificações de conformidade aplicados em cada equipamento avaliado

11.3. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para compor a equipe
de fiscalização que irá acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o disposto no art. 29
da IN nº 01/2019 SGD/ME;

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor especialmente
designado, que anotará em registro próprio eventuais incidentes relevantes com data, dia e hora da
ocorrência, e outras informações que julgar per�nentes;

11.5. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

11.6. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em par�cular no
que se refere aos níveis de serviço estabelecidos;

11.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e o disposto no TR;

11.8. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo
e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo;

11.9. Garan�r, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao ambiente �sico
ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido
processo de autorização;

11.10. Prestar as informações e esclarecimentos rela�vos ao objeto desta contratação que venham a ser
solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

11,11 Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou
fiscal do Contrato;

11.12. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens,
de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, observando-se o disposto nos arts.
18 e 32 da IN nº 01/2019 SGD/ME;

11.13. No�ficar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviço estabelecidos;

11.14. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em
desacordo com o contrato;

11.15. Após a no�ficação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para ques�onar os
valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa.

11.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

11.17. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

11.18. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.19. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;



11.20. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

11.21. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.22. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União, para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

11.23. Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando à
CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

11.24. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC;

11.25. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-estabelecidos em
contrato;

11.26. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da
contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

11.27. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento
defini�vo.

Cláusula Décima Segunda - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

12.1. Cumprir fielmente o que estabelece no Termo de Referência, em especial no que se refere à
implantação, operação e níveis de serviço;

12.2. Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). O licitante deverá apresentar declaração
indicando o encarregado da credenciada responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da
Lei Federal nº 13.709/18;

12.3. Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.4. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local, garan�ndo
o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação vigente, em especial as
relacionadas à segurança da informação;

12.5. Prestar o serviço objeto desta contratação em dias úteis, durante todo o período de vigência do
contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente informadas a
CONTRATANTE;

12.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por
intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato;

12.7. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela
fiel execução do contrato;

12.7.1. Na hipótese de afastamento do preposto defini�vamente ou temporariamente, a CONTRATADA
deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu subs�tuto
até o fim do próximo dia ú�l.

12.8. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações rela�vas ao contrato firmado, tais como manutenção,
configuração, entre outras;

12.8.1 Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições no Termo de
Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

12.9. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;



12.10. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da
licitação oriunda no  Termo de Referência.

12.11. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do
serviço;

12.11.1. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do
objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida
análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

12.12. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado em
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

12.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.14. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

12.15. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;

12.16. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

12.17. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que se refiram à
CONTRATADA, independente de solicitação;

12.18. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

12.19. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e qualificação
exigidas na licitação, em compa�bilidade com as obrigações assumidas;

12.20. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n°
8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor atualizado do contrato;

12.21. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

12.22. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão;

12.23. Garan�r sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições cons�tucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;

12.24. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; e

12.25. Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução
de TIC durante a execução do contrato. 

Cláusula Décima Terceira - Das Sanções Administra�vas

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;



13.1.2. apresentar documentação falsa;

13.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.5. cometer fraude fiscal

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo.

13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não houver disposição
específica no Termo de Referência, às seguintes sanções:

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

13.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

13.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no Edital.

13.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados:

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código
Civil.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.



13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.13. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

Cláusula Décima Quinta – Da Vedações e Permissões

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

15.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

15.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

Cláusula Décima Sexta – Da Alterações

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula Décima Sé�ma - Dos Casos Omissos

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,



segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e
normas e princípios gerais dos contratos.

Cláusula Décima Oitava  - Da Publicação e do Registro

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo Contratante, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

18.2. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na Diretoria de Contratos e Convênios, a qual
manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, que se formalizam
por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu
origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

18.3. A publicação ocorrerá preferencialmente após cumpridas as diligências relacionadas à garan�a
contratual es�puladas na cláusula nona deste contrato.

Cláusula Décima Nona – Da Legislação An�corrupção

19.1. Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e à CONTRATADA e/ou a empregado seu
e/ou preposto seu, e/ou a gestor seu:

I - promover, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II - criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

III - obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos
instrumentos contratuais;

IV - manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

V - de qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do
Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016.

Cláusula Vigésima - Do Foro

20.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

20.2. Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas
cláusulas, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também,
é datado e assinado eletronicamente por meio de login e senha, pelos representantes das partes. 

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.



20.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Pelo Distrito Federal:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado

 

 

Pela Contratada:

MÁRCIA CAETANO DA SILVA

Representante Legal 

 

 

Testemunhas:

1.   -------------------------------------------------------

2.   -------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo, em
10/11/2023, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 10/11/2023, às
15:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126708769 código CRC= 6A866F9C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

Telefone(s): 3306-5028
Sí�o  - so.df.gov.br
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S.A., 04.972.092/0057-87, F-0401-948755-OEU, 04017-00019103/2023-00;
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LÍDER FLAT – HOTEL MERCURE, 04.507.991/0001-
54, F 1276 482168 OEU, 04017-00016234/2023-27; JOSUÉ SANTIAGO BRAGA,
***.178.321-**, F-0136-237932-OEU, 04017-00026317/2023-24; MARCELO FLÁVIO
DA SILVA VALE, ***.711.671-**, F-0056-567112-AEU, 04017-00016727/2023-67;
ZILMAR CABRAL DOS SANTOS, ***.872.202-**, F-0168-765138-OEU, 04017-
00023112/2023-97; MAGNA MARIA LOIOLA DE ARAÚJO, ***.682.631-**, F-0103-
816182-OEU, 04017-00012190/2023-66; AURIMAR LEITE PIMENTEL, ***.006.741-
**, F-0103-625448-OEU, 04017-00019001/2023-86; MARCIA MARTINS DE
VASCONCELOS, ***.770.771-**, F-0435-042984-OEU, 04017-00023760/2023-43.
Com esteio no art. 59, da Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei n.º 2.834/2001, o
prazo para interpor Recurso Voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR é de 10
(dez) dias em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
FINANCEIRA AO CONTRATO Nº 018/2023 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

PROCESSO Nº 00110-00000904/2023-56 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002476/2023-04 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CAP Paisagismo Urbanismo e
Comercio Ltda, CNPJ nº. 06.998.221/0001-87, com sede na SIA Trecho 03/04 lote 625/695
bloco B sala 116, parte C, Guará, Brasília/DF, CEP: 71.200-038. DO OBJETO: Sob o
amparo da alínea “a”, inciso I, artigo 65, todos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, o presente
aditamento altera financeiramente o Contrato nº. 018/2023 - SODF, celebrado em
06/07/2023 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 10/07/2023 e que tem por
objeto a Contratação de Empresa especializada para execução dos serviços de implantação
das calçadas e rampas de acessibilidade, incluindo implantação de mobiliário urbano
(balizador em concreto, bate rodas e defensa metálica), na Avenida Central de Taguatinga,
denominada Boulevard, localizada na Região Administrativa de Taguatinga - RA-TAG. Os
serviços compreendem a demolição das calçadas existentes; demolição de trechos de asfalto
e pavimento intertravado; implantação de calçadas em concreto convencional, nas faixas de
acesso a lote; implantação de calçadas em concreto colorido, nas faixas livres de pedestres;
implantação de concreto estampado, nas faixas de serviço; implantação de mobiliários
urbanos: balizador de concreto, bate rodas e defensa metálica na divisão entre a pista
exclusiva BRT e o canteiro central, consoante especifica do Edital de Licitação - Pregão
Eletrônico nº 007/2023-SODF (114545156), da Proposta de Preços (116637679), da Lei
Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2022, ao Decreto nº 10.024/2019 e à Instrução
Normativa nº 05/2017 - MPOG e Termo de Referência (114338728). DA ALTERAÇÃO
FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 288.519,69 (duzentos e oitenta e oito mil
quinhentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos), equivalente a ~9,25% do valor
contratual. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 3.120.000,00
(três milhões cento e vinte mil reais), passa a ser de R$ 3.408.519,69 (três milhões,
quatrocentos e oito mil quinhentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos). O recurso
aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CAP Paisagismo Urbanismo e
Comercio Ltda., no valor de R$ 288.519,69 (duzentos e oitenta e oito mil quinhentos e
dezenove reais e sessenta e nove centavos), conforme Nota de Empenho nº. 1016/2023,
emitida em 13/11/2023, sob o evento nº. 400091, na modalidade Estimativa, e a despesa
ocorrerá com recursos procedentes pela Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2023, Lei
nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022), 126438878, em
consonância às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de
2023, Lei de nº 7.171, de 01/08/2022 (DODF nº 144, de 02/08/2022), em conformidade
com o Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela
Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), por
conseguinte, pode-se afirmar adequação aos instrumentos orçamentários acima
especificados, à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE
TRABALHO: 15.782.6216.3054.0002, NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE
RECURSOS: 135.008.542 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em
vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 17 de novembro de
2023. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE
OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal. Pela CONTRATADA: CARLOS AUGUSTO PELLES, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2023
Processo SEI nº 00110-00003190/2023-38. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MCR
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. Objeto: Contratação de licenças de softwares de
Design Gráfico, com direito de atualização e suporte, consoante específica o Edital de
Licitação de Pregão Eletrônico nº 11/2022 - Ministério da Economia (126650275) e Ata de
Registro de Preços do Nº 021/2022 - Ministério da Economia (126650823). VALOR DO
CONTRATO: R$ 270.400,00 (duzentos e setenta mil e quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 22101; PROGRAMA
DE TRABALHO – 04.126.8209.2557.2570; NATUREZA DA DESPESA – 33.90.40;
FONTE DE RECURSO – 100; empenho é de R$ 270.400,00 (duzentos e setenta mil e
quatrocentos reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE01013 (126752711), emitida
em 10/11/2023 sob o evento nº 33.90.40, na modalidade ordinário, procedente do
Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei Orçamentária Anual - LOA 2023, Lei nº
7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022).VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, compreendendo o período de 10/11/2023 à 10/11/2024. DATA DE ASSINATURA:
10/11/2023. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Márcia Caetano da Silva, na
qualidade de Representante Legal e pela CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira -
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº 027/2023
Processo SEI nº 00110-00002787/2023-65. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HBL
CARIMBOS E PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada para, sob demanda, confeccionar e fornecer carimbos automáticos,
consoante específica o Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 008/2023 (123260903) e
Ata de Registro de Preços n° 0104/2023 (123167974). VALOR DO CONTRATO: R$
2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 22101; PROGRAMA DE TRABALHO –
04.122.8209.8517.0091; NATUREZA DA DESPESA – 33.90.30; FONTE DE RECURSO
– 100; O empenho é no valor de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais),
conforme Nota de Empenho nº 2023NE00896 (123721602), emitida em 03/10/2023 sob o
evento nº 400091, na modalidade Estimativo, procedente do Orçamento do Distrito Federal,
nos termos da Lei Orçamentária Anual - LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF
Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 13/11/2023 à 13/11/2024. DATA DE ASSINATURA: 13/11/2023.
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Rogério Vieira Silva, na qualidade de
Representante Legal e pela CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário
de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE 273/2023

Processo nº 00092-00049519/2023-59. Objeto: Aquisição de materiais de ferro fundido

para redes e adutoras de água – exclusivo para produtos qualificados (exige-se CCT), na

forma do Sistema de Registro de Preços – SRP. Valor estimado: Sigiloso. Critério de

julgamento: Menor Preço. Fonte de recurso: Próprios da Caesb. Prazo de entrega: 60 dias.

Prazo de vigência da ata: 365 dias. Data de abertura: 06/12/2023, às 09 horas no sistema

gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200). Informações: O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu

Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 21/11/2023. Fone: (61) 3213-

7340, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELISA TEREZINHA HAMMES

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 274/2023

Processo nº 00092-00048703/2023-65. Objeto: Aquisição de materiais de fibra de vidro
(PRFV), na forma do Sistema de Registro de Preços – SRP. Valor estimado: Sigiloso.
Critério de julgamento: Menor Preço. Fonte de recurso: Próprios da Caesb. Prazo de
entrega: 30 dias. Prazo de vigência da ata: 365 dias. Data de abertura: 08/12/2023, às 09
horas no sistema gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200).
Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia
21/11/2023. Fone: (61) 3213-7130, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELIZABETH DUARTE ALVES
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE 275/2023

Processo nº 00092-00049624/2022-95. Objeto: Aquisição e instalação de 3 (três) peneiras

finas mecanizadas, de passo progressivo, acionamento sem correntes, 2 (dois) sensores de

nível, 3 (três) disjuntores-motor e 3 (três) inversores para o peneiramento do tratamento

preliminar da ETE Melchior – ETE.MEL.001. Valor estimado: Sigiloso. Critério de

julgamento: Menor Preço. Fonte de recurso: RECURSOS PRÓPRIOS DE

INVESTIMENTO – REPI e CT. 3168/OC – BID REEMBOLSO. Prazo de entrega: 270

dias. Prazo de vigência do contrato: 330 dias. Data de abertura: 07/12/2023, às 09 horas no

sistema gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200).

Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:

www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia

21/11/2023. Fone: (61) 3213-7164, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES

Pregoeira
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